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TUTORIAL PARA IDENTIFICAR OS DÉBITOS DE HORAS NÃO COMPENSADOS

Conforme o disposto na Portaria da Reitoria nº 1.175/2021,

Art. 21. As ausências justificadas somente poderão ser
compensadas no controle eletrônico de frequência até o término
do mês subsequente ao da sua ocorrência, desde que tenham
anuência da chefia imediata. (Grifo nosso)

Art. 22. As saídas antecipadas e os atrasos deverão ser
comunicados antecipadamente à chefia imediata, com as devidas
justificativas, e poderão ser compensadas no controle eletrônico de
frequência até o término do mês subsequente ao da sua
ocorrência. (Grifo nosso)

Portanto, os débitos que constam na coluna "Débito não Compensado" do Relatório de
Saldo de Horas são provenientes de ausências do mês anterior que não foram
compensadas até o final do mês onde consta o “Débito não Compensado”, ou que não
foram compensadas no prazo estabelecido para compensação do recesso de fim de ano
anterior.
Por exemplo: se houver "Débito não Compensado" no mês de fevereiro/2023, significa que
houve débitos em janeiro/2023 que não foram compensados até o mês de fevereiro/2023.
Se houver débitos em outubro/2022, pode ser proveniente de débitos de setembro/2022 que
não foram compensados ou dos recessos de fim de ano de 2019, 2020 ou 2021 que não
foram compensados.

Para identificar a origem dos débitos de horas, é necessário proceder da seguinte maneira:

1) Emitir o Relatório de Saldo de Horas referente ao período compreendido entre a data de
ingresso na UFLA até o momento atual (selecionar a opção "Apenas Homologadas");

2) Verificar no relatório os débitos que constam na coluna denominada "Débito não
Compensado";

3) Emitir o relatório de espelho de ponto do mês anterior ao do débito não compensado.
Por exemplo: se consta no Relatório de Saldo de Horas um débito de -00:21 no mês de
setembro/2022, então, é necessário emitir o relatório de espelho de ponto do mês de
agosto/2022;



4) Verificar no espelho de ponto em ordem cronológica decrescente (ou seja, do último
dia do mês até o primeiro dia do mês) os dias que tiveram débitos de horas.
Por exemplo: no espelho de ponto do mês de agosto/2022, consta um débito de -00:08 no
dia 23/8/2022. Já que no relatório de Saldo de Horas, consta que houve -00:21 de débitos
de horas em setembro/2022, então além deste débito de -00:08 do dia 23/8/2022, falta
identificar em quais dias ocorreram os outros -00:13 de débito, em agosto/2022. O próximo
dia em que consta débito de horas no espelho de ponto, em agosto/2022, é em 16/8/2022,
com -00:33. Deste modo, observa-se que não foram compensados -00:13 de débito de
horas do dia 16/8/2022. Finalizamos, dessa forma, a identificação da origem do débito não
compensado do mês de setembro/2022. No formulário, deverá ser preenchido:



Quantidade de faltas Quantidade de horas em débito Data da ocorrência

- 00:08 23/8/2022

- 00:13 16/8/2022

5) Realizar o mesmo procedimento para os demais débitos que constarem na coluna
denominada "Débito não Compensado" do Relatório de Saldo de Horas;

6) Atentar-se para os casos em que o prazo para compensação for maior, como ocorre nos
recessos de fim de ano, por exemplo.

*Atualizado em 19/1/2024.


